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A Presidência designa o Deputado Delegado Fernando Fernandes para emitir 

parecer sobre as emendas. 

Solicito ao Relator, Deputado Delegado Fernando Fernandes, que emita o 

parecer da Comissão de Educação, Saúde e Cultura sobre as emendas. 

DEPUTADO DELEGADO FERNANDO FERNANDES (PROS. Para emitir parecer. 

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão 

de Educação, Saúde e Cultura ao Projeto de Lei nº 692, de 2019, de autoria do 

Deputado Jorge Vianna, que “dispõe sobre o seguro de vida e o seguro contra 

acidentes pessoais para os profissionais que especifica, da Secretaria de Estado de 

Saúde do Distrito Federal”. 

Sr. Presidente, considerando que a CESC já aprovou o projeto em comento, e 

se faz necessário manifestar sobre as Emendas nºs 1 e 4 do autor, bem como em 

relação à Emenda nº 3, de autoria da Deputada Júlia Lucy, e destacando que a Emenda 

nº 2 foi cancelada, com efeito, no âmbito desta Comissão, ante o exposto no art. 69, 

inciso I, alínea a, do Regimento Interno desta Casa, somos pela aprovação do referido 

projeto, nos termos das Emendas nºs 1, 3 e 4. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Em discussão.  

S/Andrea 

IVE TELETRABALHO 

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Em discussão.  

Concedo a palavra ao Deputado Jorge Vianna. 
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DEPUTADO JORGE VIANNA (PODEMOS. Para discutir. Sem revisão do orador.) 

– Sr. Presidente, só para deixar claro a todos os Deputados que uma das emendas 

trata de que esse seguro se estende não só aos trabalhadores e servidores da 

Secretaria de Saúde, mas também aos trabalhadores no geral, da saúde pública e 

privada. 

Era só isso.  

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Continua em discussão. (Pausa.) 

Não mais havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 15 Deputados.  

Solicito ao Presidente da Comissão de Assuntos Sociais, Deputado Martins 

Machado, que designe relator para a matéria ou avoque a relatoria. 

DEPUTADO MARTINS MACHADO – Sr. Presidente, avoco a relatoria. 

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Solicito ao Relator, Deputado Martins 

Machado, que emita o parecer da Comissão de Assuntos Sociais sobre a matéria. 

DEPUTADO MARTINS MACHADO (REPUBLICANOS. Para emitir parecer) – Sr. 

Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de Assuntos Sociais ao 

Projeto de Lei nº 692, de 2019, de autoria do Deputado Jorge Vianna, que “dispõe 

sobre o seguro de vida e o seguro contra acidentes pessoais para os profissionais que 

especifica, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal”.  


